
Ação intentada em 3 de junho de 2022 pelo Órgão de Fiscalização da EFTA contra a Islândia 

(Processo E-7/22) 

(2022/C 271/10)

Em 3 de junho de 2022 deu entrada no Tribunal da EFTA uma ação contra a Islândia intentada pelo Órgão de Fiscalização 
da EFTA, domiciliado na Avenue de Arts 19H, B-1000 Bruxelas, Bélgica, e representado por Kyrre Isaksen, Ingibjörg-Ólöf 
Vilhjálmsdóttir e Melpo-Menie Joséphidès, na qualidade de agentes do referido Órgão.

O Órgão de Fiscalização da EFTA solicita ao Tribunal da EFTA que:

1. Declare que a Islândia não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 7.o do Acordo EEE por não ter 
transposto para a sua ordem jurídica os atos seguintes, tal como adaptados pelo Protocolo n.o 1 do Acordo.

a. Regulamento Delegado (UE) 2016/2022 da Comissão, de 14 de julho de 2016, que complementa o Regulamento 
(UE) n.° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação 
sobre as informações necessárias para o registo das empresas de países terceiros e o formato das informações a 
prestar aos clientes, referido no ponto 31bag do anexo IX do Acordo EEE.

b. Regulamento Delegado (UE) 2017/568 da Comissão, de 24 de maio de 2016, que complementa a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre a 
admissão de instrumentos financeiros à negociação em mercados regulamentados, referido no ponto 31bak do 
anexo IX do Acordo EEE.

c. Regulamento Delegado (UE) 2017/575 da Comissão, de 8 de junho de 2016, que complementa a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos mercados de instrumentos financeiros no que diz 
respeito às normas técnicas de regulamentação sobre os dados a publicar pelas plataformas de execução sobre a 
qualidade de execução das transações, referido no ponto 31bar do anexo IX do Acordo EEE.

d. Regulamento Delegado (UE) 2017/576 da Comissão, de 8 de junho de 2016, que complementa a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação 
sobre a publicação anual, pelas empresas de investimento, das informações sobre a identidade das plataformas de 
execução e sobre a qualidade da execução, referido no ponto 31bas do anexo IX do Acordo EEE.

e. Regulamento Delegado (UE) 2017/583 da Comissão, de 14 de julho de 2016, que complementa o Regulamento 
(UE) n.° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo aos mercados de instrumentos financeiros, no 
que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre os requisitos de transparência para as plataformas de 
negociação e empresas de investimento em matéria de obrigações, produtos financeiros estruturados, licenças de 
emissão e instrumentos derivados, referido no ponto 31baz do anexo IX do Acordo EEE.

f. Regulamento Delegado (UE) 2017/585 da Comissão, de 14 de julho de 2016, que complementa o Regulamento 
(UE) n.° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às normas técnicas de regulamentação 
aplicáveis em termos de normas e formatos dos dados de referência sobre os instrumentos financeiros e às medidas 
técnicas em relação com as medidas a adotar pela Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados e 
pelas autoridades competentes, referido no ponto 31bazb do anexo IX do Acordo EEE.

g. Regulamento Delegado (UE) 2017/586 da Comissão, de 14 de julho de 2016, que complementa a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação 
sobre o intercâmbio de informações entre autoridades competentes no âmbito da cooperação nas atividades de 
supervisão, nas verificações no local e nas investigações, referido no ponto 31bazc do anexo IX do Acordo EEE.

h. Regulamento Delegado (UE) 2017/1018 da Comissão, de 29 de junho de 2016, que complementa a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos mercados de instrumentos financeiros no que diz 
respeito às normas técnicas de regulamentação que especificam as informações a notificar pelas empresas de 
investimento, operadores de mercado e instituições de crédito, referido no ponto 31bazp do anexo IX do Acordo 
EEE.
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i. Regulamento Delegado (UE) 2017/1799 da Comissão, de 12 de junho de 2017, que complementa o Regulamento 
(UE) n.° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à isenção de certos bancos centrais 
de países terceiros dos requisitos de transparência pré-negociação e pós-negociação, no quadro da execução das 
suas políticas monetária, cambial e de estabilidade financeira, referido no ponto 31bazt do anexo IX do Acordo EEE.

j. Regulamento Delegado (UE) 2017/1943 da Comissão, de 14 de julho de 2016, que complementa a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação 
sobre a informação e os requisitos para efeitos de autorização das empresas de investimento, referido no ponto 
31bazu do anexo IX do Acordo EEE.

k. Regulamento Delegado (UE) 2017/2194 da Comissão, de 14 de agosto de 2017, que complementa o Regulamento 
(UE) n.° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos mercados de instrumentos financeiros no que 
respeita às ordens em pacote, referido no ponto 31bazz do anexo IX do Acordo EEE.

l. Regulamento de Execução (UE) 2016/824 da Comissão, de 25 de maio de 2016, que estabelece normas técnicas de 
execução no que respeita ao conteúdo e formato da descrição do funcionamento dos sistemas de negociação 
multilateral e dos sistemas de negociação organizados e das notificações à Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados nos termos da Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos 
mercados de instrumentos financeiros, referido no ponto 31bad do anexo IX do Acordo EEE.

m. Regulamento de Execução (UE) 2017/953 da Comissão, de 6 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 
execução no que se refere ao formato e ao calendário das comunicações das posições por parte de empresas de 
investimento e operadores de mercado das plataformas de negociação, nos termos da Diretiva 2014/65/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, relativa aos mercados de instrumentos financeiros, referido no ponto 31bazk 
do anexo IX do Acordo EEE.

n. Regulamento de Execução (UE) 2017/980 da Comissão, de 7 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 
execução no que se refere aos formulários, modelos e procedimentos normalizados para a cooperação nas 
atividades de supervisão e para as verificações no local, as investigações e a troca de informações entre as 
autoridades competentes, em conformidade com a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
referido no ponto 31bazl do anexo IX do Acordo EEE.

o. Regulamento de Execução (UE) 2017/981 da Comissão, de 7 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 
execução no que se refere aos formulários, modelos e procedimentos normalizados para a consulta das demais 
autoridades competentes antes da concessão de uma autorização em conformidade com a Diretiva 2014/65/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, referido no ponto 31bazm do anexo IX do Acordo EEE.

p. Regulamento de Execução (UE) 2017/988 da Comissão, de 6 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 
execução no que se refere aos formulários, modelos e procedimentos normalizados para os acordos de cooperação 
respeitantes a uma plataforma de negociação cujas operações assumem uma importância substancial num Estado-
-Membro de acolhimento, referido no ponto 31bazn do anexo IX do Acordo EEE.

q. Regulamento de Execução (UE) 2017/1093 da Comissão, de 20 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas 
de execução no que se refere ao formato dos relatórios de posição a apresentar pelas empresas de investimento e 
operadores de mercado, referido no ponto 31bazq do anexo IX do Acordo EEE.

r. Regulamento de Execução (UE) 2017/1111 da Comissão, de 22 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas 
de execução no que diz respeito aos procedimentos e formulários para a apresentação de informações sobre as 
sanções e medidas em conformidade com a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, referido 
no ponto 31bazs do anexo IX do Acordo EEE.

s. Regulamento de Execução (UE) 2017/1944 da Comissão, de 13 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas 
de execução no que respeita aos formulários, modelos e procedimentos normalizados para o processo de consulta 
entre as autoridades competentes relevantes em relação à notificação de uma proposta de aquisição de uma 
participação qualificada numa empresa de investimento em conformidade com as Diretivas 2004/39/CE 
e 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, referido no ponto 31bazv do anexo IX do Acordo EEE.

t. Regulamento de Execução (UE) 2017/1945 da Comissão, de 19 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas 
de execução no que se refere às notificações transmitidas pelas e às empresas de investimento requerentes e 
autorizadas em conformidade com a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, referido no 
ponto 31bazw do anexo IX do Acordo EEE.
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u. Regulamento de Execução (UE) 2017/2382 da Comissão, de 14 de dezembro de 2017, que estabelece normas 
técnicas de execução no que respeita aos formulários, modelos e procedimentos normalizados para a transmissão 
de informações, em conformidade com a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, referido no 
ponto 31bazze do anexo IX do Acordo EEE.

v. Regulamento Delegado (UE) 2019/462 da Comissão, de 30 de janeiro de 2019, que altera o Regulamento Delegado 
(UE) 2017/1799 no que respeita à isenção do Banco de Inglaterra dos requisitos de transparência pré e pós-
-negociação previstos no Regulamento (UE) n.° 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, referido no 
ponto 31bazt do anexo IX do Acordo EEE.

2. Condene a Islândia no pagamento das despesas do processo.

Matéria de facto e de direito e fundamentos invocados:

— Através da presente ação, o Órgão de Fiscalização da EFTA pretende obter a declaração de que a Islândia não adotou as 
medidas necessárias para garantir a transposição para a sua ordem jurídica de certos atos relativos ao quadro 
regulamentar dos mercados de instrumentos financeiros, incorporados no anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu («o Acordo EEE») pelas Decisões n.os 85/2019 e 100/2019 do Comité Misto do EEE.

— O Órgão de Fiscalização da EFTA alega que, por não ter transposto os referidos atos para a sua ordem jurídica, a Islândia 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 7.o do Acordo EEE.
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